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27 de maio	 86
Sessão de__ 	 de 19	 ACORDAO Nf  202-00.921

Recurso A .	 77.320

Recorrente	 IMPLEMENTOS AGRICOLAS ROGOWSKI LTDA.

Recorrida	 IMF EM SANTO ANGELO-RS

" IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - Ezexcicioa de 1980 a 1984
- Incentivos 6L4cai4: a ItitEta de Reafização do deprmito pneviato no
ant. 29 do Decaeto-/ei n9 1,541/17 impEica pettda do dineito ao in-
centivo de que tanta o ant. 10 do meAmo diploma tegat, luatcan-
do-ae a exigência de °Cicio no ca4o de a empiesa nau tea ptiViden-

o	 ciado cspontaneamente o aecolhimento doa vatotrea ante4 deduzidoa do
IPI devido.	 .
- A atienação da totalidade do patitim5nio da emptte4a alida, meomo
co, a homologaeito do juiz da galêncía, não impede a cobnança de ene'
dito4 taibutaitics, urna vez que, inexistindo bens em poda da devedõ
aa, quando da execução judiciat, eata 4e 4attit sobne ben4 da adquiT:
/tente do pataimanio, do oíndico, do 45cio-genente e das 8Scio8-quo-
ti4ta6.

-AÇÃO FISCAL PROCEDENTE."

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por IMPLEMENTOS AGRICOLAS ROGOWSKI LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conselho

dl Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.

Salada)//0 5es, em 27 de maio de 1986

il .
ROBER	 BA OSA DE CASTRO - PRESIDENTE

r1?-:

PAULO IRINEU O ENS - RELATOR

-	 Q-7 Allik _

OLEGA fj-IfILVEI___- .Y. kdS AN OS - -PROCURADOR-REPRESENTANTE DA

VISTA M

(;	 ---,

SESSAO DE	 • 1986 FAZENDA NACIONAL
' o

	

, .	 -
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO-
THE, MRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, MARIA HELENA JAI

ME, EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIAO BORGES TAQUARY.
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Processo N.° 11.070-000.145/85-39

Recurso nP:	 77.320
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Recorrente:	 IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ROGOWSKI LTDA.

RELATÓRIO

No exercicio de suas funções a fiscalização • examinou

os livros e documentos fiscais da empresa epigrafada, no período de

março de 1980 ate fevereiro de 1982 e constatou que a empresa se

utilizou do incentivo fiscal previsto no artigo 19 do Decreto-lài

n9 1.547/77, no valor originário de Cr$ 7.102.191 - de IPI, sem de

positá-lo no Banco do Brasil S/A como dispõe o Decreto-lei acima

citado no seu artigo 29 e parágrafos.

Pela infringencia e a falta de recolhimento expontâneo

da importância relativa ao incentivo foi apurado e constituido o

credito tributário a que se refere o Auto de Infração de fls. 01,

compreendendo o imposto sobre produtos industrializados, correção

monetária, juros de mora e multa de 100% , totalizando a importân-

cia de Cr. 433.674.872, com base no artigo 29 e seus §§ do Decre-

to - lei n9 1.547/77, combinado com os artigos 106; 393-11 do RIPI/

79 e reproduzidos nos artigos 107 e 364-11 do RIP1/82.

Os autuantes informam ãs fls. 07/08 que o representan-

te da autuada recusou-se a tornar ciência dos autos de infração ale

gando que o processo falimentar estava em andamento e o síndico

por alegar o termino do processo falimentar.

Contudo, em 18.04,85, a autuada apresentou, tempestiva

mente a impugnação da exigência, sustentando que:

segue-
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1 - o credito tributário não mais poderia ser consti-

tuído uma vez encerrada a falencia e decorrido o prazo estabeleci

do pelo artigo 188 do CPC;

2 - tendo a Refrigerantes Vontobel S.A. assumido o

ativo e passivo da falida, caberia a ela pagar qualquer exigência

se é que ainda existe algo a ser pago;

3 - improcede, portanto, o auto de infração contra a

impugnante;

4 - não possui qualquer bem que sirva de garantia ou

que possa ser penhorado, pois aqueles que possúla já pertencem a

terceiros, face ao acordo feito em juizo;

5 - se algo fosse devido não poderia ser acrescido de

juros moraterios, multa e correção monetária - Decreto n9 858/69;

6 - os dispositivos legais considerados 	 infringidos

não foram devidamente alinhados no auto de infração.

Por último pede o arquivamento do processo e junta aos

autos as cópias xerográficas de fls. 13/21, compostas da proposta

de compra dos imóveis, móveis, implementos, veículos e outros bens

da falida Implementos Agrícolas Rogowski Ltda pela Empresa Refri-

gerantes Vontobel S.A., laudo pericial na falência, lista de cre-

dores - impostos - encargos sociais, relatório final da 'falendia

e a sentença judicial que encerrou o procedimento com o edital que

o tornou público.

A repartição preparadora oficiou, fls. 23, e obteve

do Juiz de Direito da Comarca que a falencia da autuada foi decla

rada encerrada, por sentença transitada em julgado no dia 02;02.

85, com fundamento no artigo 132, "caput", da Lei Falimentar.

segue-

"?'
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Na informação fiscal de fls. 25/29, os autuantes opi-

nam pela manutenção da exigência fiscal, indicando a capitialação

legal dos juros moratOrios e da correção monetária e propondo, pa

ra que não se alegue cerceamento de defesa, a reabertura do prazo

para apresentação de nova impugnação.

Após a intimação e esgotado o prazo de defesa, sem

qualquer manifestação da autuada e, para melhor instruir o proces

so, a repartição obteve a informação de que nenhuma certidão nega

tiva foi fornecida à impugnante nos anos de 1982 a 1985.

A seguir os autos foram encaminhados ó Procuradoria da

Fazenda Nacional que emitiu o Parecer GAB/PFN/RS/n9 831, fls. 35/

46, assim sintetizado:

'ai o /ançamento estã connetamente endeteçado con
tta o devedon sujeito passivo diAeto, a empftesa noir
MENTOS AGRICOLAS ROGOWSKI LTDA., com intimação 'Aegu=
/an do teptesentante legal da sociedade.

bl a sentença que encennou o ptocesso )Acteimentan
não ptadur tenham eAeito penante a Fazenda Nacional.;

c) a ttansação Aeita no pit0ce44o judicial de Aa-
lexcia, emboaa autosizada ou homologada pelo Juiz, "E
ineAicaz quando opoáta at Fazenda Naciona/;

d) nespondem pelo daito da emptesa, na acts?,ndia
de bens, quando da Autuna execução, se houvet, os ben4
do ilndico, atE o va/ox dos bens alienados da massa
sem a anuncia da Fazenda; os bens dos acios-genentes
ou sacias-quotistas; os bens da empnesa adquitente do
patkimanio da devedona, não obtigatotiamente nessa ot
dem;

e) se a devedota estivesse ainda sob Acaime gati-
mentan, tertia apenas o beneAZcio da suspensa° temporã"
tia do amputo da conteção maneta/tia. Não tenia dia=
pensa de /unos ou de multas,

fil a 41)npagnaçãO impnocedente, O lotoccaao adminis
tAativo Aiscal seguihã seu canso, !indo o qua/, o de-
bito sena insctito am divida ativa. Quando da execu-
ção, não havendo bens da sociedade; senão buscados os
bens dos 4e4pon4aveis.

/c/	 segue-
,
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91 e conveniente, de4de ja, a identi6icaç5o 	 'do4
xe,spowsauei4 uidando a Sutuica execuçao patzlimonial.

Pouca/Lado:Lia da Fazenda Nacional ko lotado do Rio
Gkande do Swe, em 01 de agobto de 1985".

Concluindo a instrução do processo foram ainda apensa-

dos aos autos a cópia da Ultima alteração contratuál fls. 49/56 e

cópia da declaração de rendimentos do exercicio de 1981, com o ob-

jetivo de demonstrar a composição societária da autuada, fls.57768.

A autoridade singular, ãs fls. 70/78, relata os fatos,

nomina os responsáveis com vistas ã eventual inscrição em divida

ativa e execução judicial,e deeide, com os considerandos de fls.

76/77, que leio para o conhecimento desta Câmara, julgar proceden-

te a ação fiscal, determinando o prosseguimento da cobrança do cré

dito tributário.

Tomando conhecimento da decisão em 24.10.85, quinta -

feira, apresentou o recurso voluntário em 25.11.85, segunda-feira,

a este Colegiada, alegando que a autoridade julgadora, na aprecia-

ção da prova, formou livremente sua convicção, inclusive com 'vis-

tas à eventual futura inscrição em divida ativa e execução judiçikl,

além do síndico, o sócio-gerente e os ãócios-cotistas, embora este

ja demonstrado que a empresa Refrigerantes Vontobel S/A assumiu 'o

ativo, passivo e créditos tributários da recorrente.

Interpretando os artigos 134, item VII, e 135 do CTN

considera que os gerentes e sócios somente respondem pelas obriga-

Oes fiscais resultantes de atos praticados com excesso de poderes

ou por infraçOes legais, contratuais ou estatutárias, no caso de

liquidação de sociedades de pessoas e nunca em casos de falencia

como narrado neste processo.

Destaca, ainda, que as obrigaçOes tributarias, se por-

ventura persistirem e impugnadas inicialmente, não foram resultan-

tes de atos que possam ser classificados como praticados por exces

40"	 segue-
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excesso de poderes ou infração de lei pelo sécio-gerente, porque,

na condição de falido, em suas declarações, informou ao Juízo da

falência, o valor do debito, por escrito, não podendo ele, nem os

sócios-cotistas,responderem. solidariamente pelo ilícito, mesmo por

que não se trata de liquidação de sociedade e sim de falência,ten

do um terceiro - Refrigerantes Vontobel S.A. se obrigado, catego

ricamente, em Juízo e fora dele, a saldar todo o passivo da fali-

da, nas condições do laudo pericial, no prazo de 90 dias, confor-

me acordo constante do processo.

A recorrente, concluindo, requer a reforma da decisão

ou a exclusão do sócio recorrente e demais sOcios-cotistas da

relação fiscal.

E o relatório.

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO PAULO MINEI' PORTES

A recornerite não discute a correção ou não da exigên-

cia, se é devido ou não, admitindo que se a mesma é devida, Cabe

ã Refrigerantes Vontobel S.A. liquidã-la. Assim, a questão a ser

examinada í a da responsabilidade pelas infraçães apuradas.

A matéria não é nova nesta Cãmara. Na Sessão realiza-

da em 23/04/85, julgamos o recurso n9 77.319, em que também 	 era

parte a ora recorrente e defendia a mesma tese, decidimos,	 por

unanimidade de votos pela procedéncia da ação fiscal.

No caso vertente, da decisão singular, por considerã-

la irretocãvel e pleno da convicção de sua justiça, trascrevo os

seguintes trechos.

"O 1 c.to de a impugnante tem_ atienado todo o alui
patiztícinio, munia com anueneta do juíz da “42ncia e
mediante pacto “amado com Reptigeaante4 Vontobel
em nada alteka a paoceüticía da ezigencia 6t4cai. 	 A

segue-
,-
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pnopro4ito e em pnimeino /ugan, conAcante o ant. 123 do
Cõdigo Ttibutetio Nacional:

"SalVo diaposiçãc de lei em contâãtio, a4 conven-
ç j e4 panticufaxes, ne/ativa4 ft heaponaabilidade pe
lo pagamento de thibutoa, não podem 4en apoataa

. Fazenda Prática, paha modigican a deginiçao 'figa/
do 4ujeito pa.44ivo daa obaigaçacó thibutaltia3 cot-
teapondentea".

Ne4ta4 condições, o aju4te geito entne a autuada e Re-
gni9etante4 Vontobel S.A. nac pa44a de coiaa entne ten.
ceino4, que nenhum 4ignigicado tem pe./tante o Fac0.
outna4 pa/avna4, a impugnante não pode a/egan que	 a4
ne4pon4abi/idade4 devem 4en cumpnida4 pon aquela outut
eWpAe4a, pOkyze com e/a a44im pactuou. 0 Fi4co não to
ma conhecimento de44e4 pacto', e nenhum egeito pnoduzeri
no campo thibutetio.

Em 4egundo lugat, ae a exigUcia trtibutãnia 	 não
frk atendida na 6ahe adminiattativa, no momento em que
gonço4amente, ocortnert a execução judicia/, 4e não 6o-
tem encontrtado4 ben4 sugiciente4 em poden da empne4a
a execução 4e 6atã contta a adquitente do pattimenio
Reptigertante4 Vontobel S.A. (CTN, ant. T33, inci4o4
e II), o alndicc (CTN, ant, 134, inci4o 1 e Lei njmeno
6.830/80, att. 49, 6 19), o 4Jcio-genente e 04 80 ciO4-
quoti4ta4 (CFN, ant. /35; Lei n9 6.830/80, att. 49,	 6
19 e juni4prtud'encia judicia/ pentinenterli

De outrta pante, neve/a-4e inqenua a agitmação da
impugnante de que o caEdito taibutcitio não maia pode-
/tia 4eLT con4tituZdo, p0414 que, naque/a opontunidade,jE
havia 4entença de encantamento da ga/Encia 'tnan4i.tdda
em julgado, noa teXmG4 do ant. 188 do CPC. Parta me/hon
4ituan o auuritO, tnan4cteve-4e, aqci, o teccido dimoo
aitivo da Lei Prtoceá.sua/;

"Computat-ac-ã em qu jdnupto o pacta° pana conteatat
e em dobno pana hecchkeit quando a partte gon a - Fa-
zenda Publica ou o Miniâtenio Pãb/ico".

Ve-ae, de4de logo, que e44a nonata nada tem a y en com o
ca40 aqui em di4cLus4ão

'
 poi4 a Fazenda Pritc/ica não 

'Pcinte  no pxoce44o de flatincia, V414pen4am-4e, p0 11 "Lato,
matone4 apnec41açSe4 a ne4peito:

A data da 4entença de encenrtamento da ga/Encia,pon.
4inai, nada tem a y en com oa ato4 de con4titu4a0 de
cnjdito4 tnibutânio4. Eâte4, geito4 com ob4enva1cia doó
pnazo4 e4tabe/ecido4 no4 aktígo4 173 e 150, 5 49, do
C.3di4o Tnibutãrtio Naciona/, nenhuma vincalação têm com
eventuai4 encennamento4 de. atividadeâ dat pe.44oa4 juni.
dcas, <seja qua/ 6ot a nazão. A Fazenda PaZica, te/a.r

segue-
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natativamente aos 6eu6 enUttoa ttibutatias, goza de
ganantiaa e pniviZegioa aspeciai6, 6endd °pontona con
6ignott, aqui, o texto do ant. 1S7, "caput", do Cadig-c7
Tnibutanio Nacional:

"A cobnança judicia/ do caãdito ttibutanio não E
aujeita a coneuxso de atedoxes ou habilitação em
Édancia, concotdata, inuentãnio ou annolamento".

Pah outto lado, o ant. 29 do decnato-/ei n9 858,	 de
11 de setembto de 1969, aaaim dispae:

"A concondata pteventiva ou auapenaiva, a Liquida
ção judiciai ou a K/encia não auspendenao o CUlthif

doa executiooa “scaís, nem impedixao o ajuizamento de
novos pnoceasas pata a cobnança de cnaditas 6iscáta a 
punadoa pastani-onmente. (gzei lfado pana deataque).

Reata etato, pata, que a Fazenda Pa64tca não esta o-
bnigada a compatecet ao juizo da liatancia, sendo-/be
IZcito pnomovea a cobnança dos cxeditoà -conatitaZdos
em quatquet Epoca, desde que nao atingidos peca deca-
carteia. E Lato áoi obaea p ado. Em numa, a aentença de
encanamento da pz/Encia em nada altesa os d.j./leitoa da
Fazenda Pãblica.

Impnocede, áinalmente, a alegação da • impugnante
quanto ã cobnança de conneção monetania, junos e mu/-
ta. A pitepS4ito, E opontuno tnanacneven o ant. l g e
seu § 1 42, do Dec./tete-Lei nQ 858, de 77 de aeteMbno de
1969:

"A conteçao monetãnia doa daitoa áLscaii do áali
do 4enit ácita ate a data da aentença declaxatãnia da
.6a/encia, 5ica4do suspensa, pon UM ano, a pantin des-
sa data.

Se essea dabitos não dotam /iquidados ata 30(tnin
ta) dias rapas o taxmino do pnazo pkeviato neate anti-
go, a caneca° monetaxia 'sena callulada atã a data do
pagamento, inc/uindo o peniodo -em que esteve suapen-
sa" (6ub/inheal.

Ona, a galãncia da impugnante áoi decnetada em 7982.
Cone, agona, jã o ano de 7985 e o cnadito tnibutan)Lo
ainda não goi eago. Como pnetenden-se a dispenaa 	 de
conheça° monetania se rã de Longe ultnapaaaado o pna-
zo de um ano e 30 dias a que se neáexe o dispoàitivo
tnanacnito? O Cadigo Tnibutatnio Naciona/, p04 Mia vez,
tem seu ant, 161, "caput", aaaim nedigido:

"O Cnadito nao integnatmente , pago no vencimento a 
ao/tese:44o de tinos . de ,ond e a" ual - 10C O MO-

-Ulla .etenni4nante	 '6ein fQjLLczj ,62 impo-
SiçaP da6 panaUdade6 dabeveiá e da apitcaçao de

segue-
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quaisquet medidas de gatantia ptevistas nesta Lei
ou em /ei ttibutatian.

Pettinentemente ao assunto, E de áe tet ptesente que
o CTN E uma Lei Comp./ementa a Conatituiçao Fedexat
aendo, 2ontanto, uma Lei Nacionae, e, como ta/ eobae-
pOe-ae a tei otdinatia ou comum, como ã o cao da Ui
áa/imentan. Nestas condiçães, testa evidente que são
devidos juaca mo/Lett -c-lit./06 401)xe ctãditos ttibutãtios
uma vez que o att. 26 da Lei de Faancias nao a4asta
a ap/icação doa dispositivos ptaptios, como o ant. 29
da Lei n9 5.421/68 e o att. 29 do Deeteto-/ei ncameto
1.736/79. Especi6icamente em /ceia*, ces malta, ha de
se considetat que, segundo o (ortiga 113, §§ 19 e	 39
e oa attigos 139 e 142 do CTN, azem e/as paute 	 do
ettEdito taibutatio, dispensando-se, pot isto, maioae6
comentanios".

Pelo exposto, nego provimento ao recurso para manter

a decisão recorrida, pelos seus juridicos fundamentos.

Sala das Sessães, em 27 de maio de 1986

z'

PAULO IRINEU PORTES

/ J).


